
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
DAS SESSÕES DA CÂMARA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas, iniciando-se às nove
horas, quando convocadas para as sextas-feiras, e, nos demais dias da semana, às quatorze
horas, e constarão de:

*“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991.
I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis,

destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer;
*Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991.
II - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às quinze horas, conforme o caso,

com duração improrrogável de cinqüenta minutos, distribuída entre os oradores inscritos;
*Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995.
III - Ordem do Dia, a iniciar-se às onze ou dezesseis horas, conforme o caso, com

duração de três horas prorrogáveis, para apreciação da pauta;
*Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995.
IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a

representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, indicados pelos Líderes.
*Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991.
§ 1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes dos Partidos, pessoalmente e sem

delegação, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de assuntos de
relevância nacional.

*Parágrafo com redação dada  pela Resolução nº 3, de 1991.
§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-la

às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do
Grande Expediente.

*Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991)
§ 3º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia

para sessões ordinárias, que se denominarão sessões de debates e se constituirão de Pequeno
Expediente, Grande Expediente e Comunicações Parlamentares, disciplinando o Presidente a
distribuição do tempo que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os Líderes delegar a
membros de suas bancadas o tempo relativo às Comunicações de Lideranças.

*Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991.
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§ 4º O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio de Líderes ou
mediante deliberação do Plenário sobre requerimento de pelo menos um décimo dos
Deputados, poderá convocar períodos de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à
discussão e votação das matérias constantes do ato de convocação.

*Primitivo §2º renumerado pela Resolução nº 3, de 1991.
§ 5º Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior, não serão

realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões Permanentes.
*Primitivo §3º renumerado pela Resolução nº 3, de 1991.

Art. 67. A sessão extraordinária, com duração de quatro horas, será destinada
exclusivamente à discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia.

§ 1º A sessão extraordinária será convocada pelo Presidente, de ofício, pelo Colégio
de Líderes ou por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado.

§ 2º O Presidente prefixará o dia, a hora e a Ordem do Dia da sessão extraordinária,
que serão comunicados à Câmara em sessão ou pelo Diário da Câmara dos Deputados, e,
quando mediar tempo inferior a vinte e quatro horas para convocação, também por via
telegráfica ou telefônica, aos Deputados.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO V
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO XIII
DA VOTAÇÃO

.........................................................................................................................................................

Seção IV
Do Encaminhamento da Votação

Art. 192. Anunciada uma votação, é lícito usar da palavra para encaminhá-la, salvo
disposição regimental em contrário, pelo prazo de cinco minutos, ainda que se trate de matéria
não sujeita a discussão, ou que esteja em regime de urgência.

§ 1º Só poderão usar da palavra quatro oradores, dois a favor e dois contrários,
assegurada a preferência, em cada grupo, a Autor de proposição principal ou acessória e de
requerimento a ela pertinente, e a Relator.

§ 2º Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, cada Líder poderá manifestar-se
para orientar sua bancada, ou indicar Deputado para fazê-lo em nome da Liderança, pelo tempo
não excedente a um minuto.

§ 3º As questões de ordem e quaisquer incidentes supervenientes serão computados
no prazo de encaminhamento do orador, se suscitados por ele ou com a sua permissão.

§ 4º Sempre que o Presidente julgar necessário, ou for solicitado a fazê-lo,
convidará o Relator, o Relator substituto ou outro membro da Comissão com a qual tiver mais
pertinência a matéria, a esclarecer, em encaminhamento da votação, as razões do parecer.

§ 5º Nenhum Deputado, salvo o Relator, poderá falar mais de uma vez para
encaminhar a votação de proposição principal, de substitutivo ou de grupo de emendas.

§ 6º Aprovado requerimento de votação de um projeto por partes, será lícito o
encaminhamento da votação de cada parte por dois oradores, um a favor e outro contra, além
dos Líderes.

§ 7º No encaminhamento da votação de emenda destacada, somente poderão falar o
primeiro signatário, o Autor do requerimento de destaque e o Relator. Quando houver mais de
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um requerimento de destaque para a mesma emenda, só será assegurada a palavra ao Autor do
requerimento apresentado em primeiro lugar.

§ 8º Não terão encaminhamento de votação as eleições; nos requerimentos, quando
cabível, é limitado ao signatário e a um orador contrário.

Seção V
Do Adiamento da Votação

Art. 193. O adiamento da votação de qualquer proposição só pode ser solicitado
antes de seu início, mediante requerimento assinado por Líder, pelo Autor ou Relator da
matéria.

§ 1º O adiamento da votação só poderá ser concedido uma vez e por prazo
previamente fixado, não superior a cinco sessões.

§ 2º Solicitado, simultaneamente, mais de um adiamento, a adoção de um
requerimento prejudicará os demais.

§ 3º Não admite adiamento de votação a proposição em regime de urgência, salvo
se requerido por um décimo dos membros da Câmara, ou Líderes que representem este número,
por prazo não excedente a duas sessões.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


